
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 1100, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Autorização da dedução do valor total do repasse do concedente nos
convênios celebrados com a Sudam, a partir de 2024.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no exercício das competências previstas no art. 11, incisos II e III, da
Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e no art. 6º, incisos II e III, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024; e tendo em vista o que consta no Processo nº 59004.001373/2024-
06,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a dedução do percentual de 3% (três por cento) do valor total do repasse do concedente
nos convênios celebrados a partir do exercício de 2024, por intermédio da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), com recursos provenientes de programações incluídas ou
acrescidas por emendas parlamentares com indicadores de Resultado indicadores de Resultado Primário 2,
6, 7 e 8 (RP 2, RP 6, RP 7 e RP 8).

Parágrafo único. Os recursos arrecadados na forma do caput serão destinados ao custeio das despesas
administrativas do concedente para operacionalização da execução e da fiscalização dos respectivos
convênios e termos de execução descentralizada e serão deduzidas do valor repassado ao convenente,
conforme cláusula prevista no correspondente instrumento celebrado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha , Superintendente, em
15/10/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior , Diretor(a), em 15/10/2024, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 15/10/2024, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira , Diretor(a), em 15/10/2024, às
11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 15/10/2024, às 11:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0628910 e o
código CRC 80B18849.

 

Referência: Processo nº 59004.001373/2024-96 SEI nº 0628910
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